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ATA Nº 14/2023 

REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES 
Legislação, justiça, finanças e orçamento; e 

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência 

 

Aos trinta e um (31) dias do mês de julho de dois mil e vinte e três (2023), às oito horas e trinta 

minutos, no Plenário da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente 
da Câmara Vereador Lindomar Duranti e os Vereadores Marcos Antonio Xavier, Edeval Borcioni, Ari 

Dirceu Giacomini, Angelo Guaresi, Cristian Bratz, Sirlei dos Santos, Gelson Polaquini, Almir Vill. 

Aberta a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 

 

Ite

m 

Projeto/ementa Deliberação 

1 PROJETO DE LEI Nº. 30/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 230.000,00 (DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS), 
INCLUI NO PPA, LDO E LOA. 

Aprovado por 

maioria, com a 
emenda nº 01. 

2 PROJETO DE LEI Nº. 70/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

EFETUAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.424, DE 21 DE JULHO DE 2015. 

Aprovado por 

unanimidade, 

com a emenda nº 

01. 

3 PROJETO DE LEI Nº 72/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CUSTEAR DESPESAS DA CORTE DAS SOBERANAS E EMBAIXADORAS DO MUNICÍPIO, 
E, ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) 

INCLUINDO NO PPA, LDO E LOA. 

Foi aprovado por 

unanimidade. 

4 PROJETO DE LEI Nº 73/2023 - ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 3.390 DE 31 
DE MARÇO DE 2015, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 4.192 DE 28 DE MARÇO DE 
2023. 

Foi aprovado por 

unanimidade. 

5 PROJETO DE LEI Nº 74/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL, 
SERVIÇOS E AGROPECUÁRIA DE CONSTANTINA – ACISAC, E, ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 470.000,00 (QUATROCENTOS E SETENTA MIL REAIS) 
INCLUINDO NO PPA, LDO E LOA. 

Foi aprovado por 

unanimidade. 

6 PROJETO DE LEI Nº 076/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

EFETUAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
Foi aprovado por 

unanimidade. 

7 PROJETO DE LEI Nº 077/2023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 

Foi aprovado por 

unanimidade. 

8 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 03/2023 – PROPONENTE VER. ANGELO 
GUARESI - ALTERA E ACRESCENTA ARTIGOS, INCISOS E ALÍNEAS VISANDO FACILITAR 
A VIDA DO CONTRIBUINTE E DO EMPREENDEDOR DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA, 

TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.225, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Foi aprovado por 

unanimidade. 

9 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº. 04/2023 – PROPONENTE VER. ANGELO 

GUARESI - INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO DE 
LONGO PRAZO COMO CONDIÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE CONSTANTINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Foi aprovado por 

unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes. 
 

Confere com a Ata original registrada no livro 
de atas da comissão permanente. 

Constantina 31/07/2023. 
 

Fabrício Giacomini   
 Assessor Jurídico   
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